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Ata de Reunião Extraordinária nº 05/2021

[bookmark: _Hlk51589372][bookmark: _Hlk61256354][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e um, reuniram-se de forma virtual, por meio do aplicativo Google Meet, às 18h, os vereadores Jair Locatelli, Daiana Vanessa Bald e Diego Hider Maciel. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei nº 17/2021 - PROJETO DE LEI Nº 17/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de dois médicos para atuarem em Unidades de Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimento Padrão 13 do Plano de Cargos. Projeto de Lei nº 19/21 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 4 (quatro) Agentes de Combate a Endemias, com carga horária semanal de 40 horas e vencimento padrão 2 do Plano de Cargos. Projeto de Lei nº 20/21 - Autoriza o Poder Executivo proceder na aquisição de vacinas para o enfrentamento da pandemia de COVID-19, na hipótese de insuficiência de recursos prestados pelos demais entes federados, inclusive quanto ao Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, ou caso estes não provejam cobertura imunológica tempestiva e suficiente contra a doença, observadas as legislações federal e estadual pertinentes. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 17/21, 19/21 e 2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica das presentes proposições, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhes obstem a tramitação, podendo os projetos prosseguirem os demais ritos do processo legislativo. Ainda, em relação ao Projeto de Lei nº 19/21, a Assessoria Jurídica da Casa informou que solicitou ao Poder Executivo cópia das portarias que demonstrem os afastamentos relatados na Exposição de Motivos e que a apresentação dos documentos era necessária para o projeto ir à votação. Todos os membros da comissão ratificaram a importância dos projetos e a urgência na tramitação. A relatora designada para os três projetos, vereadora Daiana Bald, proferiu voto favorável em todos e foi seguida pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação, os projetos de leis nº 17/21, 19/21 e 20/21. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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